
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI Nº              /2023
Autor: Wellington Felipe dos Santos Rezende

Denomina “José Peres da Silva” a rotatória que especifica. 

Art. 1º – Fica denominada “José Peres da Silva” a  rotatória localizada na  Estrada 
Municipal  Professora Olívia  Alegri,  nas  coordenadas  geográficas  23°07'01.2"S 45°39'22.7"W, 
Caçapava Velha.

Art. 2º – As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art.  3º  –  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário. 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 15 de maio de 2023.

Wellington Felipe dos Santos Rezende                       
         Vereador – Cidadania                                              
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar a rotatória localizada na 
Estrada  Municipal  Professora  Olívia  Alegri,  nas  coordenadas  geográficas  23°07'01.2"S 
45°39'22.7"W, Caçapava Velha.

As denominações de vias públicas municipais, rotatórias, espaços públicos, assim 
como próprios municipais trata-se de função importante do legislador para a contribuição de 
uma  sociedade  mais  organizada  geograficamente  e  está  amparada  pela  Lei  Municipal  nº 
5.070/2011.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de 
lei.

 

Wellington Felipe dos Santos Rezende
Vereador – Cidadania
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HISTÓRICO

José Peres da Silva, nascido em Pinheiros/SP, em 07/01/1927, filho de Manoel 
Peres  da  Silva  e  Maria  Aparecida  Peres  da  Silva.  Casou-se  com  Ana  da  Cruz  Silva  em 
28/04/1950, de cuja união advieram o nascimento dos filhos Maria, Luiz, Ezídio, Sofia, Cecília, 
Fátima, Alice, Valmir, Roseli, João e Ademir.

Em 1969, veio morar em Caçapava junto com seus pais onde passou a trabalhar 
na pedreira da fazenda mina de carvão junto de seu irmão Joaquim Peres.  Ali  produziram 
paralelepípedos para calçamento de currais de nossa cidade, de ruas importantes como a Rua 
do Porto, Rua 28 de setembro e outras. Seu último trabalho foi o preparo da pedra base da 
estátua do soldado dedicada aos ex-combatentes do Regimento Ipiranga localizada em frente 
ao Fórum.

José Peres da Silva, faleceu em dezembro de 2000, deixando muitas saudades na 
cidade.

 
Wellington Felipe dos Santos Rezende

Vereador – Cidadania
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